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INDICAÇÃO
 

 
Sugere ao Governador do Estado e, por meio deste, ao
Secretário de Estado da Infraestrutura e Mobilidade, a
urgente implementação de áreas de escape e a instalação de
redutores de velocidade na Rodovia SC-418, no trecho da
Serra Dona Francisca, na comunidade de Pirabeiraba,
Município de Joinville.

 
 

O Deputado que esta subscreve, com amparo no art. 205 do
Regimento Interno, e considerando que:

 
- a Rodovia SC-418, no trecho correspondente à Serra Dona

Francisca, é fundamental para o desenvolvimento do turismo e da economia da região,
inclusive servindo para escoamento do seu setor produtivo;

- considerando os recorrentes acidentes decorrentes do
execesso de velocidade e a corriqueira falha na frenagem de caminhões, é necessária
a urgente implementação de áreas de escape com britas e a instalação de redutores de
velocidade no local, proporcionando segurança aos seus usuários; 

- estatísticas demonstram a eficácia dos redutores de
velocidade e das áreas de escape na prevenção de acidentes com veículos,
caminhões, carretas e ônibus que apresentam pane mecânica ou elétrica; e 

- o atendimento do pleito se faz urgente e é muito aguardado
pelos usuários da rodovia, por lideranças locais e pela população, 
 

requer que seja encaminhada ao Governador do Estado e,
por meio deste, ao Secretário de Estado da Infraestrutura e Mobilidade, a seguinte
Indicação:

"A Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina
encaminha proposição do Deputado Fernando Krelling, que sugere a Vossa
Excelência a urgente implementação de áreas de escape e a instalação de
redutores de velocidade na Rodovia SC-418, no trecho da Serra Dona Francisca,
na comunidade de Pirabeiraba, Município de Joinville. Atenciosamente, Deputado
Mauro - Presidente".

 
Sala das Sessões, 
 
 
Deputado Fernando Krelling
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